
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 

PROJETO DECRETO LEGISLATIVO 

 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 

MARILANDENSE AO SENHOR RICARDO DE 

REZENDE FERRAÇO. 

 

A Câmara Municipal de Marilândia, estado do Espírito Santo, com base na Lei 

Municipal nº 21, de 20 de março de 1984, e no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

 

Art. 1º Fica concedido ao Senhor Ricardo de Rezende Ferraço o Título de 

Cidadão Marilandense em reconhecimento à sua notável trajetória de 40 anos na 

vida pública, marcada pelo compromisso com o desenvolvimento do Espírito Santo e 

pela sensibilidade às demandas dos municípios do interior, como Marilândia. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Marilândia, 16 de abril de 2025 

 

 

ADILSON REGGIANI 

Vereador 
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Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

A Câmara Municipal de Marilândia apresenta a presente justificativa para a 

concessão do Título de Cidadão Marilandense ao senhor Ricardo de Rezende Ferraço, 

em reconhecimento à sua notável trajetória de 40 anos na vida pública, marcada pe-

lo compromisso com o desenvolvimento do Espírito Santo e pela sensibilidade às de-

mandas dos municípios do interior, como Marilândia. 

Natural de Cachoeiro de Itapemirim, Ricardo Ferraço tem exercido papéis de 

grande relevância nas esferas legislativa e executiva, sendo atualmente vice-

governador do Estado e secretário de Desenvolvimento. Ao longo de sua carreira, 

demonstrou profundo respeito pelas necessidades das comunidades capixabas, con-

tribuindo diretamente com ações que impactam positivamente o cotidiano da popu-

lação marilandense — seja por meio de investimentos em infraestrutura, fortalecimento 

da agricultura familiar ou na formulação de políticas públicas estruturantes. 

À frente da Secretaria de Agricultura, idealizou e implementou o Plano Estraté-

gico de Desenvolvimento da Agricultura Capixaba (Pedeag) e o programa Caminhos 

do Campo, ambos com efeitos significativos para o escoamento da produção rural e 

o acesso das comunidades do interior, incluindo Marilândia. Também teve papel cen-

tral na condução de investimentos públicos em infraestrutura, mobilidade e moderni-

zação administrativa, durante seu primeiro mandato como vice-governador. 

Seu trabalho como deputado estadual, deputado federal e senador da Repú-

blica sempre foi pautado pela ética, responsabilidade e compromisso com o bem 

comum. Ricardo Ferraço é reconhecido por sua capacidade de articulação política e 

técnica, o que tem garantido avanços concretos para diversas regiões do estado, in-

cluindo o nosso município. 

Assim, a Câmara Municipal de Marilândia presta esta justa homenagem, confe-

rindo-lhe o Título de Cidadão Marilandense, como forma de gratidão e reconhecimen-

to pelos relevantes serviços prestados ao povo capixaba e, em especial, à nossa ci-

dade. 
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